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pRocEsso DE DrspENsA DE LrcrrAÇÃo ruo go.og.oz/zozz.o1-Dp

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, consoante
autorização do(a) Senhor(a) Secretário de Infraestrutura, vem estrear o presente processo de
Dispensa de Licitação para a Locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Artur Ferreira
Alves, 776, Bairro Flores, Sede deste município, pârâ funcionamento da Garagem, de
responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura do município de Amontada.

1-DA FUNDAMENTAçAO LEGAL:

A dispensa de licitação tem supedâneo legal nos incisos X do art. 24 e parágrafo único, do art.
26, da Lei ne 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes.

2 -IUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A locação do imóvel deve-se a necessidade de funcionamento da Garagem, de responsabilidade
da Secretaria de Infraestrutura do Município de Amontada, uma vez que não se dispõe de
prédio próprio para atender toda a demanda.
A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da possibiìidade de o interesse público ser
salisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido, As características do imóvel, tais como
localização, dimensão, equipamentos disponíveis, destinação, entre outras, são relevantes de tal
modo que a administração não tem outra escolha, O imóvel possui a estrutura e localização
adequada ao que se destina.
A justificativa da contratação encontra respaldo no laudo de avaliação, compatível com a
realidade mercadológica, e destinada ao atendimento de suas finalidades precípuas, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, bem como, autorização da
Secretaria Interessada. Desta feita, o imóvel pertencente a Sra. Maria Clabineide Santana,
inscrita no CPF nq 739.537.4L3-49, conforme consta nos autos do processo supracitado, se
adequa a este procedimento administrativo.

3 - IUSTIFTCATTVA DO PREÇO:
A escolha da contratação mais vantajosa foi decorrente de uma prévia avaliação do imóvel
alravés do Iaudo emitido pelo setor de engenharia deste município, o que nos permite inferir
que o preço encontra-se compatível com a realidade mercadológica.

4 - DA CONTRATAÇÃO:
Iìoi o menor preço de R$ 1.500,00 (u mil e quinhentos reais) mensais, conforme relação
acostada aos autos deste processo, pel e m a presente dispensa o valor global de
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Amontada, 3L de março de 2022
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DECLARAçÃo nu PRocESso DE DIsIENSA DE LtclreçÃo Ns 30.03 .02/2022o1-Dp

A Presidente da Comissão de Licitação do município de Amontada, Estado do

Ceará, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

ns 30'03.02/2022,0L'DP, vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada

no inciso X do artigo 24,eparágrafo único, do artigo 26, ambos da Lei Federal ns8.666/93, suas

alterações posteriores e demais legislações pertinentes, visando a Locação de 01 (um) imóvel

situado na Rua Artur Ferreira Alves, 776, Bairro Flores, Sede deste município, para

funcionamento da Garagem, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura do

município de Amontada, pelo valor gìobal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Assim, nos termos do parágrafo único do artigo art.26, da Lei Federal ne.8.666/93,

suas alterações posteriores e demais legislações vigentes, venho através desta comunicar ao Sr.

Ilávio César Bruno Teixeira, Secretário de Infraestrutura deste Município, para que, caso esteja

de acordo, apresente a devida ratificação.

Amontada, 05 de abril de 2022
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TERMO DE RATIFICAÇAO

O Secretário de Infraestrutura do Município de Amontada, no uso de minhas atribuições

leg'ais. e de acordo com o que determina o parágrafo único, do artigo 26 e inciso X, do

aú. 24 da Lei Federal ns 8.666/93, alterações posteriores e demais legislações vigentes,

considerando o que consta do presente processo administrativo de PROCESSO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 30.09.0212022.01-DP e, respaldado no Parecer Jurídico

expedido pela Procuradoria Municipal, RATIFICO a declaração de dispensa de licitação

para a Locação de 01 fud imóvel situado na Rua Artur Ferreira Alves, 776, Bairro

Florcs, Sede deste município, para funcionamento da Garagem, de rcsponsabilidade da

Sea'etaria de Infraestrutura do município de Amontada, conforme relação que consta

nos ¡tutos deste processo, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Amontada, 05 de abril de 2022,

rmdh*runo reixeira
Secretário de Infraestrutura
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EXTRATo Do PRoCESSo DE DISPENSA DE LIcITAçÃo N"
30.03.02/2022.OL-DP

¿\ Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, Estado do

Cearâ, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a) Sr(a). Flávio César Bruno

Teixeira, Secretário de Infraestrutura do Município de Amontada, Estado do Cearâ, f.az

publicar o Extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvei situado na Rua Artur Ferreira Alves, 776, Bairro

Flores, Sede deste município, para funcionamento da Garagem, de responsabilidade da

Secretaria de Infraestrutura do município de Amontada.

FAVORECIDO(A): Sra. Maria Clabineide Santana, inscrito no CPF n' 739.537.413'49

VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

FIJNDAMENTO LEGAL: Parágrafo Único, do artigo 26 e afiígo 24 e inciso X da Lei

Federal ns 8.666/93 ' Lei de Licitações e Contratos Administrativos suas alterações

posteriores e demais legislações pertinentes.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Presidente da Comissão de Licitação e

ratificada pelo(a) Sr(a). Flávio César Bruno Teixeira, Secretário de Infraestrutura do

rnunicípio de Arnontada

Amontada, 05 de abril de 2022
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"lu$&^runo treixeira
Secretário de Infraestrutura
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cnntrpã,o pn DrvnLGAçã,o oo ExrR.ATo Do pRocEsso

DE DrspENsA DE LrcrrAç.ã,o N" 30.03 .02/2022.01-Dp

CERTIFICO que o Extrato de Processo de Dispensa de Licitaçåo No

30.03.02/2022.01-DP, para a Locação de 07 (un) imóveL situado na Rua

Artur Ferreira AJ-ves , 77 6, Bairro Fl-ores , sede deste municipio, pdra
funcionamento da Garagem, de responsabiJ-idade da Secretaria de

Infraestruturd do municipio de Amontad.a, foi devidamente afixado no
quadro de avisos da Prefeitura de Municipal de Amontada, no dia 05 de

abrif de 2c22, cor-if orme determinação previsLa no art. 26 da Lei
Federal- nq 8.666/93, suas alt.erações post.eriores e demais legislações
pertinentes.

Amontada, 05 de abril de 2022.
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